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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 109/CGGP, de 05 de abril de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08750.000160/2019-

04, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de janeiro de 2019, à servidora NOÊMIA SILVA VIEIRA, Professor de 

1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0446071, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR/CGB/MT, de 04 de abril de 2019. 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO/FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 

de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores ROSIMEIRE SANTIAGO GONÇALVES, matrícula nº 3004744, CPF nº 001.697.696-74, 

e FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1604747, CPF nº 023.151.501-40, como Gestores, titular e substituto, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 059/FUNAI/2017, celebrado entre a Fundação Nacional do 

Índio/FUNAI e a Empresa ECO MASTER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.092.144/0001-76. 

Art. 2º Designar a servidora CRISTIANA DA SILVA BOHM, matricula nº 1823267, CPF: 003.241.210-08; como fiscal 

administrativo e os servidores   IVANILDE BEZERRA DO NASCIMENTO, matrícula 446176, CPF 317.942.891-00; 

JOELSON AVELINO DA SILVA KINIZOKEMAECE, matrícula 1679071, CPF 459.259.091-00; CARLOS MÁRCIO 

VIEIRA BARROS, matrícula 445739, CPF 411.817.781-15; ABRHÃO NEGREIROS TEJAS, matrícula 703146, 

CPF 161.837.972-00; ADRIANI APARECIDA VICENTINI, matrícula 159120, CPF 832.969.721-53; ALINE MACIEL DE 

CARVALHO, matrícula 1379583, CPF 027.143.643-30; ANA CLARA DE OLIVEIRA, matrícula 6446786, CPF 

433.510.901-04;  e ANDRÉ AUGUSTO SILVA RODRIGUES, matrícula 1957139, CPF 003.377.861-27; como 

fiscais setoriais, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 

889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver.  

 BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 

Coordenador Regional 
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